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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Ofício n.° 067/GP/18 	 Ouro Preto do Oeste, 23 de Fevereiro de 2018. 

À sua Excelência o Senhor 
Josimar Rabelo Cavalcante 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste 
Nesta. 

Senhor Presidente, 

Honra-nos encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, Projeto de Lei n. 2291 

de 23 Fevereiro de 2018 que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO 

ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT 

FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ". 

Considerando a natureza da matéria, solicito que seja observado o 

regime de urgência. 

Na oportunidade externamos nossos sinceros protestos de estima e 

consideração. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Mensagem n.° 2082/2018 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Honra-nos submeter a essa Câmara Municipal o Projeto de Lei n° 2291 de 

23 de Fevereiro de 2018 que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO 

ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT 

FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", a fim de que seja analisado e votado pelos 

Nobres Edis desta Casa de Leis. 

A solicitação no valor de R$. 519.313,72 (Quinhentos e dezenove mil trezentos e 

treze reais e setenta e dois centavos) se faz necessário para que a Secretaria Municipal de 

Saúde possa efetuar a devolução de saldo do Convênio n. 215/PGE/2011, o qual tem por 

objeto a aquisição de equipamentos hospitalares 

Segue anexo Memo. n° 071/SEMSAU/2018 de 20.02.2018, Parecer da 

Contabilidade, Parecer Jurídico e Parecer da Coordenadoria do Controle Interno. 

Sendo assim Senhores Vereadores, contamos com o elevado espírito público de 

Vossas Excelências na aprovação da presente matéria. 

Ouro Preto do Oeste 3 de Fev reiro de 2018. 
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PROJETO DE LEI N° 2291, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018 

"Autoriza o Poder Executivo a abrir no 
orçamento vigente crédito adicional 

Especial por Superávit Financeiro e da 
outras providências" 

0(A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lo.- Autoriza a Poder Executivo a abrir no orçamento vigente, um crédito 
adicional especial por Superávit Financeiro na importância de R$ 519.313,72 
distribuídos as seguintes dotações: 

02 	06 	00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

624 10.302.0030.2045.0000 MAC: Assist. Ambulatorial e Hosp., CAPS, TFD e Rede Cegonh 519.313,72 
3.3.90.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES F.R.: 	O 	6 	13 
6 Recursos de Outras Fontes - Exercicios Anteriores 
010 	200 CONVÊNIO DO ESTADO 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Superávit Financeiro: 	 519.313,72 

Fontes de Recurso 
6 	13 

Artigo 3o.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

519.313,72 

RO PRETO DO OESTE, 23 de fevereiro de 2018 

VAGN • GO 	VES BARROS 
Prefeita -) unicipal 
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Sem mais. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE/R0 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Owtod'PPM,  4 OW4 - Rom(44:.  
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MEMORANDO N° 071/SEMSAU/2018. 
DA: Secretaria Municipal de Saúde 
PARA:' SEMPLAF 
ASSUNTO: Solicitação de Suplementação 
Em, 20 de fevereiro de 2018. 

,Prezado (a) Senhor (a) 

Solicitamos elaboração de Projeto de Lei para abertura de credito adicional especial 

no valor de R$ 519.313,72 (quinhentos e dezenove mil trezentos e treze reais e setenta e dois 

PROGRAMAÇÃO ELEMENTO FICHA SUPLEMENTAÇÃO FONTE DE RECURSO 	! 

10.302.0030.2045 3.3.90.93 333 R$ 519.313,72 , Tesouro 

Esclarecemos que o objeto desta solicitação será necessário para fazer fase à 

'devolução do Convênio n° 215/PGE-R0/2011, firmada entre o município de OurO Preto' do 

Oeste e o Governo do Estado de Rondônia com objetivo para "Aquisição de material de 

consumo hospitalares visando atender o Hospital Municipal", uma vez que o objetivo nãó, foi 

atingido. • 

Sçgue anexo: Copia do Convênio, e Extrato da Conta Aplicação '(data de 20/02/2018) 
. 	: 	 ! 



ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

DEPARTAMEI""r") DE PROJETOS E CONVÊNIOS 
OCCOU),  

8ete3ws 	N1 eontsZ. Hs•to3i.nn* 	 Chi 	04.380.507/0001-79  

Memorando N°. 010/GP/DPC/2018 

Ao Prezado Senhor 
GILBERTO JOSÉ DA SILVA 
Assessor Especial da SEMS 
Ouro Preto do Oeste-RO 

Prezad enhdr, 

Venho através deste reitere 
em 26 de outubro de 207 o qual so 
N°. 215/PGEI2011, 04.0m tea 
visando atender aoãospital .¡Qunicip 
A mesma pode sqrSito,(dePreferêla 
online na Conta Ç:jeerjf0°': 7540-X, 
ser devolvido é ék,,,S'al 	da execu 
com correção atteJ; 	dto, 

solicitações, na opo 

ceidototo 

DOM do Np, Proje 	éntos 

Portaria n° 14,102 de2C101f2015  

Avenida Daniel Comboni, N. 1156 - Praça da Liberdade, Ouro Preto do Oeste/RO - CEP: 76920-000, 
Fones (69) 3461-5269 (69) 9976-8471 e mr.Pgerenclaconveniosopo@hotmail.com  

Em, 20 de fevereiro de 2018. 

o Ido n°. 142/GP/DPC/2017 datado 
dev gã ide saldo, referente ao Convênio 

Aquisf ãb e equipamentos hospitalares, 
Dr.a LAURA MARIA CARVALHO BRAGA". 
) por dee it&(identificado) ou transferência 
gênci 	57.:X l a co do Brasil, o valor a 

nio, 	I deve ser efetuado 
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Processo 01-1712/01583-00/2011 
i. 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS - 

ESTADO DE RONDÔNIA • e) 
9,• 4. dê.  

GuNVÊNIO Ni 215 /. PGE 2011, 

CONVLNIO QUE CELEBRAM O ESTADO 
DE RONDÔNIA, POR MEIO DA SUA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, DE 
UM LÀDO, E, DE OUTRO, q  MUNICÍPIO 
DE OURO PRETO D'OEST'E-RO, PARA OS 
FINS QUE ESPECIFICA, 

O EsTW • 	RONDÔNIA, de um lado, representado) pelo Governador CONFUCIO AIRES MOURA, por 
interméow 	::',CRETAR1A DE ESTADO DA SAÚDE, denominada CONCEDENTE, representada pelo 
,.,ecretário e 	ORLANDO JOSÉ DE SOUZA .RANIIIRES, e, de outro, o MUNICÍPIO DE OURO 

DOESTE-Iz,C, inscrito no CNPJ/MF sob n° 04.380507/0001-79, doravante designado 
'CONVENENTE, neste ato i'epresentado pelo Prefeito JUAN ALF.:X TESTONI, portador do CPF/MF nQ 
203.400.012-91, considerando a importância do atendimento.vestado à população carente pela rede 
viC! -  liça de saúde, na região deste último, resolvem celebrar o presente Convênio, que reger-se-á em 

peio disposto ;a Lei Federal nQ 0.666/93, pelos princípios e normas constantes no Decreto 
Federai n" C:170, de 25.07.2007, na Instrução Normativa n.Q 01, de 15.01.97/STN, e por outros 
fundamers éticos e de moralidade, que guardem pertinência com a espécie, naquilo que for 
compatível com os fins aqui visados, mediante as cláusulas e condições Seguintes: 

DO OBJETO 
CLAUSULA 	EIRA - Constitui objeto deste Convênio a cooperação entre o Estado e o Município, 
em ação 	a ser desenvolvida, para fins de permitir o funcionamento mais satisfatório do 

Maria Braga, naquela regik), e tornar enfim mais favorável o atendimento 
—.rente que procura aquele centro, na aNa de saúde. 

$ 

.2, Parágrafo único. O Estado contribuirá com os recursos .ilí::-mcionados na cláusula segunda, 
contribuindo nas despesas que o Município terá com o hospitãi',na parte da :,quisiçào de material 

—..1.z,inno, além de equipamentos hospitalares, de acordo com os itens mencionados no plano de 
;.:i-:.)vado pela SESAU, que fica fazendo parte integrante deste flstrumento. 

DO VALOR 
CLÁUSULA SEGUNDA - O Estado cooperará repassando recursos ao Município no valor de R$-

.„.600.000,00 (seiscentos mil reais), para a cooperação de que trata a cláusula Primeira, 

l)A DOTAÇÃO .ri-',,,:AMENTÁRIA 
TERCEiRA -- Os recursos empenhados pelo Estado, nessa parceria, serão repassados ao 

Mu; ::-no conforme disposto no plano de trabalho, sendo retirados das seguintes programações 
orçamentárias; 

. -600,000,00 (seiscentos mil reaisY.  --ATIVIDADE DO FV.ISJDO ESTADUAL DE SAÚDE 
17012..;:;01000001790G00 - Elemento de Despesa 444042;  - Ponte de Recursos 0100001031 -
Not .' ,k! ain¡:cho 01828, de 25.07.'411. 

Parágrafo único. A contrapartida do Município será de pe;o menos R$-62 .150),00 (sessenta e dois 
mil e quinhentos reais), responsabilizando-se pelo pagamento das despesas e aquísiçtes ri,ue 
excederem ao valor disponibilizacimielo Estado, além de manter as próprias, cie custeio, estas cie 
r.?nergia 	 nefSeu pessoal etc. 

FjalttO Costa ,E) Silva •• Fanes 322.5- 	:-/ • CEP 76.803.011 )delh .00 



Processo 01-1712/01583-00/2011 

ESTADO DE RONDÔNIA • 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 	••• 

PROCURADORFA Dl CONTRATOS E. CONVÉNIOSie 	• 

• 

as s egm êe 

Par .":?ralo único. Para os fins deste ,onv mio, especialmente desta cláusula, a concedente ficará à 
do Convenente e dará técnico que este vier a precisar:  

Av. Dos imigrantes. n' 3.5C3 •- Bp!iro Costa e Sttva Fones :5229•1617 • CEP 75.8C3.611 to-RO 

n 

1 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 
QUARTA - Os participes se comprometem a zelar pelo atendimen 

disposiOes, no que couber: 

i. os recursos destinados â execução deste Convênio serão obrigatoriamente movimentados 
através do. Banco do Brasil S.A, que manferá conta-corrente específica vinculada, cujos. extratos 
demonstrando toda a movimentação diária integrarão a prestação de contas; 
!..u.lvendo contn.ipartida em recursos financeiros, deverá o valor .correspondente ser depositado 

pelo CONVFENTE na conta vinculada, como condição para liberação da parcela pela 
Co::: -v :ente; 

3. os rek. ;:sos estaduais não poderão ser repassados ao CONVENFsNTIS sem que antes este faça a 
comprovação de que cumpriu o art. 51, inciso I, da Lei Complementar n° 101, de 04,05,2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal), e que não 'está inadimp~-e com a Fazenda Pública Federal e 
Estadual, com o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, como Fundo de Garantia do Tempo 
de 	- FGTS, e perante o. PIS/PASEP, devendo para esse fim apresentar os comprovantes, 
para juntada ao Processo Administrativo; 
não poderão 	ser repassados recursos ao CONVENENTE, sob pena de responsabilidades, 
sem a comprovação de . que não está inadimplente perante o Sisteina integrado de 
Administração" Financeira do Governo Federal - SIAFI e de .que não está inscrito, no, Cadastro 
Informativo de Créditos Não Quitados - CADIN, se tais recursw-fo-rem pertencentes à União; e 
sem a comprovação de que não está inadimplente perante o SIAFEM, se os recursos forem do 
ESTADO DE RONDÔNIA; 	. 

5, quando a liberação dos recursos for em mais de urna parcela é obrigatória a apresentação de 
presta;: .,-:o de contas parcial antes pelo CONVENENTE, e sua aprovação. A prestação de Contas 
deverá se verificar de confoknidade com o estabelecido na I, N, n 9  01, de 15,01,97, da S.'r.N; 

6. é permitida a aplicação dos recursos em caderneta de pc..,4ança de instituição financeira oficial, 
se a p:•: 'i 	de seu uso for igual ou superior a urn 	bem corno em fundo de aplicação 

curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública 
federal, qua 	sua utilização .estiver prevista para prazos menores, contanto qye em todos 
estes casos náo :.ejudique a consecução do objeto nos prazos pactuados e os rendimentos 
auferidos sejam aplicados nos fins do Convênio; 

7. a prestação de contas parcial e final será analisada e avaliada pela -CONCEDENTE, que emitirá 
parecer sob os seguintes aspectos: 

a) - quanto à execução) física e atendimento dos objetivos do Convênio; 
b) o 	- quanto à correta e regular aplicação dos recursos do Convênio 

DAS AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES 
CLÁUSULA QUINTA - Na execução das despesas com os recursos estaduais recebidos deverá o 

lvene:' • .. gt.iir o estabelecido na Lei Federal n2  8.666/94,.-:!.3uScando sempre, para a realização 
compr; :,:rvicos, frente a terceiros, econonficidade, qu'iáidade e eficiência, através de prévia • 

de preço:';, nd(r?pendentemente de valores, estado e características, apresentados no plano 
cr 	ataiallata. O Estado não assume qualquer responsabilickide perantelercelro pela contratação de 
serviços ou compra de bens e produtos, conyS/recursos deste Convênio. 
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Proces!-: 	1712/01583-00/2011 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA DE CONTRATOS E CONVÉNI 

friHeA4614' `", ' 	jít ' tait 
flç 	 , 	1C, 

	c) 

ij,; 
4 

• ri. S O 

• c• 

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
C ...ÁUSULA SEXTA - Fica assegurada ao Estado a prerrogativa de exercer a autOt 
o exercido do controle e fiscalização, podendo a qualquer ternpo•examinar e coes titnfr 
aplicação dos recursos, diretamente ou através de terceiros credenciados. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 
CLÁUSULA SÉTIMA - Para a cOnsecução dos objetivos definidos na cláusula primeira os partícipes 
se com: 	';:em e aceitam: 

a'a•a 	SESAU. 

a) repassar os recursos financeiros indicados na cláusula segunda, na forma estabelecida na 
instrução Normativa n 9  01/97-STN; 
fiscalizar e avaliar a exe.cuçãà deste Convênio, designando comissão- de servidores; 
•;alisar as comprovações de gastos, relativas à cada parcela .de recursos liberada e julgar a 

ãa de contas, atendendo prioritariamente ao que dispae a cláusula quinta. 

O Convenente 

a) aplicar ,:orretarnente os recursos recebidos,.que não pj..e,rão Tér destinados a quaisquer outros 
fim, • . ,•ria de rescisão deste Convênio; 
manter eir, ;(- as condições de segurança em arquivo todo e qualquer documento relativo a este 
Convênio pey) ?:-azo mínimo de cinco anos, contactos da aprovação das contas do gestor da 
CONCEDENTE peio Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, correspondente ao exercício da 
cwIcessão dos recursos; 

cl propiciar aos técnicos da CONCEDENTE o livre acesso para acompanhamento, supervisão, 
..mtrole e fiscalização da execução deste Convênio; 

d) rcJponsabilizar-se por todos os encargos de natureza:trabalhista e previdenciários decorrentes 
de uCH.ação de recursos humanos, nos trabalhos deste Convênio, bem como por todos os ônus 
tribw.::::os ou extraordinários que incidam sobre ele; 

e) apresentar relatórios de execução físico-fin'anceira, na forma estabelecida na I. N. n9  01/97-STN, 
mencionada neste Convênio; 
prest•H• -)ntas dos recursos em definitivo no prazo máx:ide sessenta dias, a partir do término 

	

;In 	• do convênio, na forma da I.N. 0.01/97 - STg4' 
prnvidenclitr a entrada dos produtos adquiridos, aqueles, com os recursos cio Estado, no 
almoxarilacio c z, rede de saúde municipal, possibilitando o controle exato dos estoques, 
incluindo das suas quantidades. 

DA EXECUÇÃO 
OITAVA Este Convênio terá vigência por cento.e vinte dias, para que nesse período vá 

acont::•!.lido a compra dos bens/materiais e s.ua utilização quando necessário, de acordo com o 

	

plane 	 proposto e aprovado pela SESAU. A prestação de contas final será apresentada 

	

pelo 	em até sessenta dias após o térpino da vigência. 	
• 

§ 1°. Ficará automaticamente prorroga( o prazo de vigência deste Convênio no caso de haver 
atraso na beração dos recursos stadu s, ilimitada a pt-ogaçâo ao exato período do atraso 
verifica(;;;. 



• • 
. § 2°. O presente Convênid; tendo em vista os fins por ele almejados, permite 	açãeídótitin 

que nove:, • 	usos sejam adicionados, mediante termo aditivo, uma vez prest casas 
p:.rcelas recebiCa. 

Uit RESTAÇÃO DE CONTAS 
	 .• 

; 	• 

.• 

CLÁUSULA NONA - O CONVENENTE deverá realizar a prestação de,çontas final de todo o, 	tio 

recebidos dentro do prazo previsto na cláusula oitava. 

•• 

. 	so 01,•171210150 -00/2011 
ESTADO DE-RONDÔNIA 

PROCURADORIA GERAL Drj;,g$TADO 
PROCURADORIA DE CONTRATOS'" 'CONVÊNIOS 

,i• ,x- 	. 	i, 4,  /,,,e, 	" c;.• c., Protç.. - '9:› ,.--., 
,. 

c: ; 
4.;.,-.4._.). 

• •'.24 . (;) 
• .04,p.é.!,. 

• '015' 

§ 	restação de . contas deverá ser feita en'i forma de relatório acompanhado necessariamente 

estes dor,.i mentos, no que couber: 

1) ofício de encaminhamento da Prestação de Contas; 
cópia do Termo de Convênio, com a indicação da data (.1 ,u'a pulylicação; 	. 

3) plano 	Trabalho na forma da I.N. n. 01/97-STN; 
ecução'ffsico/financeiro; 

rela0c; ;:os pagamentos realizados, com Os respectivds números de notas fiscais, po-r ordem 
de datas destes t gamentos; 

b) demonstrativo da execução da receita e da' despesa, evidenciando os recursos. recebidos em 
transferência, a contrapartida, Os rendimentos auferidos da aplicação financeira seãfor o caso e 
os saldos; 	t 
:,!>;!:rato bancário integral da conta-corrente; 	V'"'' 

.0) relação dos bens e serviços, adquiridos, produzidos ou construidos com os recursos recebidos 
do Esta rio; 

9) terin.)::, 	recebimento provisório e definitivo, quando se tratar de obra de engenharia; 
10) cotações de preços empregadas, para as aquisições dos bens e realização dos serviços; — 
11) cópia das faturas, notas fiscais, recibos de pagarnentos,cheqUes, dos manuais relativos aos. 

produtor: adquiridos, com as garantias, ordens bancárláSou guias de recolhimento bancário, 
tudo ,..,.„:.:drado; 

•••• 
	 conciliação bancária; 	 e 

,.:umprovante do ïycolhimento do saldo bancário do recurso, se houver; . 
• 14) toda a documentação referente às compras e serviços; 
19 cópia do termo de aceitação definitiva de oGras, qamcio o convênio almejar a execução de obra 

ou serviço (te engenharia; 
`aliar clu cronograrna físico - financeiro; 

1'7) comprovante de recolhimento do saldo de recursos à conta indicada pela CONCEDENTE, ou 
recolhicicrao Tesouro Estadual. 

§ 22. A contrapartida do CONVENENTE será demonstrada no relatório de execução físico- 
financeira, bem como na prestação de contas. 	' 	 • 

'3 9• São • 
	com recursos deste Convênio: 

reakzack d d.: i. p.,.sas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
b) o pagamento cie gratificação, consultol'•ia, assistêhcia técnica ou -qualquer espécie de 

remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros da Administração Pública federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal, c•e-  esteja lotado em qualquer .  dos entes participes; j.i 

. ,:, 	,clitamento cuh, alteração do objeto ou cil s metas; 	 / 	
. 

cl) a aL: -/.çáo dos recursos em finall)ade 	ersa da estabelecida, ainda que en caráter de 
ell1Ci ,,-ia; 	 ) 	• 

Av. Dos Irnigrantr33. nu  3 503 — Bairro Costa e siivq - Fones 3229.18 CEP 76.803.811 - 



)za 

Proto. 

)roci,-!sso tì i 	.2101583-0012011 

ESTADO DE 'RONDÔNIA 
. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA DE bONTRATOS E CONVÊNIOS 

--; -- realização cci.! despesas ern data anterior ou posterior à vigência deste.  Custiv.é'ilibLe.''Orn.„:  
-'• recursos do mesmo; 	 . 	, i .., 

f) a reaiiação de despesas com taxas bancárias, com multas; juros ou córreç'átP monetári 
inclusve as referentes a pagamentos ou recolhimentul'áá dos prazos.  	.:. .. . 

I.)A DENÚNCIA E RESCISÃO 
CLÁUSULt4. 	- Este Convênio poderá ser denunciado por. escrito a qualquer. teib,e4,  
rescindia 	.;)leno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por 
,,:scurnprimento das normas estabelecidas, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas oU 
f»:: ,,dições, ou pela s;..Iperveniêncla de norma legal ou fato.  que o -torne material ou formalmente 
inexeqüível, dele decorrendo as responsabilidades peias obrigações contraídas no prazo da sua 
vigência. 

. 	••afo único. Constituem, particularmente, _motivos de rescisãá a constatação das seguintes 
situaOes: 

a) falta cie apresentação de comprovação de gastos e prestação -de contas, na forma pactuada e 
nos prazos exigidos; 

h) utilização dos recursos do F,Stado em outra finalidade; è 
c) em 	denúncia ou rescisão o Município retirará o,recur,„s.o. do Convênio que ainda tenha, 

em cie;: :} na conta-vinculada e o transferirá imediatamente para a conta única qstadual. 

PROPRIEDADE (.5 BENS 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA- Os partícipes ficam obrigados a observar o seguinte: 

todo bem corpóreo que tenha sido produzido construido ou adquirido com os recursos do 
fará par,f.: integrante do seu acervo patrimonial, devendo ser tombado mediante 

apeslção de plaquetas numéricas de identificação específica, constando de fichas patrimoniais 
e ter ã;:::.; de responsabilidades; 

2- o uso do bem ou equipamento só é permitido para os fins definidos no plano de trabalho; 
3- o bem ou equipamento adquirido com recursos deste Çionvênto é de propried.a4 do Estado, 

respondendo o CONVENENTE por seu dirigente 	eles, . e pelas perdas e danos 
ente, ainda .que por fato resultare de caso fortUito`ou força maior; 
:io Convênio, se- o ESTADO entender que o bem fol utilizado satisfatoriamente nos -

fins do Ccinvenio, poderá vir a cedê-lo à comunidade, através 'de' doação, depois de feita a 
constatação in loc.- o e avaliação, por comissão de técnicds. 

DA RESTITUIÇÃO 	 . 
c'. ;SULA DÉCIMA-SEGUNDA --O CONVENENTE se compromete a restituir Os valores repassados 

atualizudos-monetariamente e acrescidos dos juros legais, na forma da legislação 
aplicáv& acs débitos para com a Fazenda Pública, na hipótese de inexecução do abjeto deste 
Convênio. 	á aplicação dos valores. 

Parágrafo único. Caso haja saldo de recurso no final da execução deste Convênio, deverá ser levado 
a depósito à conta única do Estado, mediante DAR,.e o como ovante do recolhimento constará da 
Prestaci‘c 

/ 

DÉC1MÁ..'i 	- Efl t do e qualquer bem, equipamento, 

Av:008 Imigrantes, n° 3.503 — 801ro 
	

te e Silva — Fomes 3229.1017 • CEP 76.8034511 - 

o relacionados -1  



Processo 01.1712/01683-.0. 0/2011 

ESTADO DE RONDOtilA 
PROCURADORIA GERAL tio ESTADO. 

PROCURADORIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

CONFÚCIO AÍRES MOURA 
Govern 	Estado de Rondônia 

ORLANDO JOSE DE SOUZA RAMIRES 
Secretário de Estado da Saúde 

• .: 	• """ !•c 	' •• 	• 	• 	'. 	' 

(10 

j /Ab= A EX'I'ES 
Prefeito Municipa 

	

VALDECI 	ILVA MACIEL 

	

Procura 	Geral do Estado 

•• 

10"\: 
• 

EiN 
o objetivo de., rito na cláusula primeira, será obrigatoriamente desta.cad a .participa-W 

GOVERNO DO ESTADO' e do CONVENENTE, mediante identificação, através clá\p]aeak. 
adesivo etc., ficando vedados nomes, simbdibs ou imagens que caracterizem prove 09  de pe 
inclusive de autoridades ou servidores públicos. TambéM será destacada a part 

0)1411̀544(  

DA 	O 
CLÁUSULA 31';:CIMA-QUARTA Após as assinaturas neste Convênio a Procuradoria Gêral do Estado 
providenciara a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estadia. 

DO FOP 
Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho-RO, para dirimir as 

:jietões decorrentes deste Convênio. 

Para firmeza e como prova do acordado, é digitado o presente Convênio, que constitui o documento 
de fls. 	 livro Especial n 	Convênio, o qual, depois de lido e achado, conforme, 

assinado pelos participes e as testemunhas, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem 
para sua publicação e execução, devidamente certificadas pela Procurádbria Geral do 

;:,'stade. Porto Vetho-RO, 09 de setembro de 2011. 

#.01' (1.  

0,1ra * 

\tIN 1 
1;60' • 	.• 

•••  

Ç,çgiV• 

;• divulgação, c„,:ravés de jornal, rádio efou televisão. 

• 

Testermnikas: 

CPI:: 

2 :nome: 
identidade: 
CPI: 

•• Z, 
' instrução Normativo 	01/97 - 57'N - art. 10: °simonia, obrigatoriamente, o termo de convénio, os participei, duastestemunhas, devidamente qualificadas:4W 	' •‘ 
Intetveniente se houver. • 	 ' 

)os imigrantes, nu 3,503 -• Baluo Costa e Silva — Fones 3229.1817 - CEP 70,803811 -.Porto Velho-RO 
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Investimentos - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 
Agência ' 	 1404-4 	• 
Conta 	 29780-1 CONV/GERO/SESAU/PMOPO/AMB 
Mês/ano referência 	FEVEREIRO/2018 

S PUBLICO SUPREMO 	- CNPJS PUBLICO SUPREMO 
;7, “.,1 

;'3,1/01/2018;SALDO ANTERIOR 
1;04'110 	 o 'Q i! Iffa 
1.91 irlk 111 	5' NI 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
Api,leAçõ.Ès (+) 
RÉó'ATEp, (-) 
REND'IMNTO BRUTO (+) 
IMPOSTO DE RENDA (-) 
i0F10'" 
RENDIMENTO LÍQUIDO 
SALDO ATUAL = 
DispOnível p/ ReSg = 
garãricia p/Resg 

IR complementar =-
10F estimacio 

Aplicações em. ser 

:518.695,30 • 	• 
1042,4r,;(0,,sirpga;,::.~Wr? 

W:q1A+31ff gaiRflf,132.  EINU‘Mg.ad 	. 
mem 

518.695,30 
0,00 
0,00 
618,42 
0,00 
0,00 
618,42 
519.313,72 
519.313,72 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

29/12/2011 

Valor da'Cota 

1R+2.4- 13  (à t 
70.195.957 

' 	 ,M2191reffiicfRP,, 
662.500,00 

31/01/2018 3,550715518 
20/02/2018 	Ì 3,554948923 

'Rentabilidade , 
NIc)  0,1192 
No ano 0,3493 
CiltiMOs'12 meses 4,8091 

VALORES LÍQUIDOS PARA RESGATE  
Projeção* pára 20/02/2018 - Cota: 3,554948923 

TransaçãRéfetUade com sucesso por: JC132137 MARIVANE SOKOLOWSKI. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 
!1! IL 

Ouvidoria BB 
?ara defiCien ' 

nco do Brasil 	 https://aapj.bb.com.briaapj/horrieV2b 	n;d:i?,--  • 
; 	:II' 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Contabilidade 

DA: Contabilidade/FMS 
PARA: SEMPLAF 

Em análise e verificação de saldo em Conta Corrente decorrente de Recursos 

do Convênio n° 215/PGE/2011, 

Somos FAVORÁVEL a abertura de Crédito Adicional por superávit financeiro, 

com o objetivo de devolução, uma vez devido o convênio não foi executado. 

Programação: 10.302.0030.2045.0000 

Elemento: 	33.90.93.00 

Valor: 	R$ 519.313,72 (quinhentos e dezenove mil trezentos e treze reais e 

setenta e dois centavos) 

Ouro Preto do Oeste, em 22 de fevereiro de 2018. 

Deysy Kelié IW dos Santos 
Contadora FMS 



OWL0-• 	 - - • 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

ESTADO DE RONÔNIA 

PROCURADORIA JURÍDICA 

PARECR JURÍDICO Noq 3 /2018 

AUTOS N°. 888/2018 
ORIGEM: SEMPLAF/ORÇAMENTO 
INTERESSADO: C.J.R da Câmara Municipal Legislativa 
OBJETO: Projeto de Lei n° 	- Abertura de Crédito Adicional Especial 

1- RELATÓRIO 

Trata o presente, de análise quanto ao projeto de lei cuja 

matéria tem a finalidade de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde no valor de R$ 519.313,72 (quinhentos e dezenove mil e trezentos e treze 

reais e setenta e dois centavos), cujo objeto é para realizar a devolução do 

Convênio n°.215/PGE-RO/2011, firmado entre o Município de Ouro Preto do 

Oeste e o Governo do Estado de Rondônia. 

O Crédito especial ocorre quando não há previsão de 

dotação para a realização de determinada despesa. Este instrumento viabiliza a 

criação de novo item de despesa. Igualmente aos Créditos suplementares, são 

autorizados por Lei e abertos por Decreto (art. 42, Lei 4.320/64). 

A abertura dos Créditos Suplementares e Especiais 

depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa, e será 

precedida de exposição e justificativa. 

São considerados recursos para abertura dos créditos 

suplementares e especiais,  desde que não comprometidos (art. 43, § 1°, Lei 

4.320/64): 

I - O superávit financeiro (diferença positiva entre o 
ativo financeiro e o passivo financeiro) apurado em 
balanço patrimonial do exercício anterior; 
II - Os provenientes de excesso de arrecadação (saldo 
positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a 
arrecadação prevista e a realizada); 
III - O resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, 
autorizados em Lei; 



Procur 

E DE JESUS BARRO 

ora Jurídica do Município 

ort. n°.11572-17 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 	 4 
ESTADO DE RONÔNIA 	 zz I 

PROCURADORIA JURÍDICA ) . 
IV - O produto de operações de crédito autorizadas, 
em forma que juridicamente possibilite ao poder 
executivo realizá-las. 

De acordo com Parecer Contábil as fls.13, juntou-se o 

Quadro de Detalhamento da Despesa, com os saldos atuais dos elementos de 

despesas e a devida alocação. 

Em face do exposto, a matéria poderá ser encaminhada ao 

Poder Legislativo para que seja autorizado a abertura do Crédito Adicional por 

Superávit Financeiro, com o objetivo de devolução, por não ter sido executado 

o referido Convênio. 

Orienta-se o acompanhamento e conhecimento do SC. 

É o parecer, S.M.J. 

Ouro P :to do Oeste-RO, 23 de fevereiro de 2018. 



Estado de Rondônia 

Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 

Coordenadoria do Sistema de Controle Interno 

Puto- do Outc - Romf.e:wia  

O 

SOLICITAÇAO: SEMSAU 

OBJETIVO: Abertura de crédito adicional por superávit Financeiro 
Processo ng 0888/2018 
DESTINO: SEMSAU 

Chegou nesta Coordenadoria do Sistema de Controle Interno para analise o Processo 

888/2018, quanto a solicitação de Projeto Lei, com objetivo da abertura de Crédito Adicional 

Especial por Superávit, da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com memorando ng 

071/SEMSAU/2018, (fI.03), que demonstra as informações necessárias para abertura do crédito, 

como consta na justificativa, que expõe as necessidades da Unidade Orçamentaria. 

O Departamento Contábil emitiu parecer favorável (fls 13) no que tange o aspecto 

contábil, financeiro e orçamentário do projeto de lei, no valor de R$ 519.313,72 (quinhentos e 

dezenove mil, trezentos e treze reais e setenta e dois centavos), e pode ainda observar que foi 

anexado comprovação do superávit. 

A Procuradoria Jurídica emite o parecer de n093/2018, onde observa as disposições na Lei 

4.320/64, no entanto no que tange à o mérito entende ser favorável ao prosseguimento para 

elaboração do projeto de Lei. 

Esta Coordenadoria entende que no tocante à possibilidade de utilização do superavit 

ordinário (não vinculado) apurado em balanço patrimonial do exercício financeiro anterior para 

abertura de créditos suplementares ou especiais nas áreas de saúde e de educação verifico que, 

conforme art. 43 da Lei Federal n. 4.320/64: 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 

existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será 

precedida de exposição justificativa. 

§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 

comprometidos: 

iSele,ds nisiturais no cotds.4 rio »"432;:.141 



I — o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 

exercício anterior; 

II — os provenientes de excesso de arrecadação; 

III — os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 

orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; 

IV — o produto de operações de credito autorizadas, em forma que 

juridicamente possibilite ao poder executivo realizá-las. 

Observa se também as recomendações constantes no Parecer 093/2018, da Procuradoria 

Jurídica, que diante da viabilidade técnica do Projeto de Lei, no que tange ao mérito, a Procuradoria 

Jurídica entende que o prosseguimento para a elaboração do projeto é possível, com o objetivo de 

devolução, por não ter sido executado o referido Convênio. 

lnexistindo óbices constitucionais ou legais, esta Coordenadoria nada tem a opor à 

tramitação do presente projeto. 

M 1.1>\.." 

-1( 

Ouro Preto do Oeste, 23 de fevereiro de 2018. 

tias Resende 

Mc do CSCI 
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